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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 13/97

Em defesa da criação de um plano integrado
de desenvolvimento para o distrito de Castelo Branco

A Assembleia da República resolve, nos termos do
artigo 169.o, n.o 5, da Constituição, o seguinte:

Pronunciar-se pela necessidade de serem tomadas
medidas no sentido da criação de um plano integrado
de desenvolvimento para o distrito de Castelo Branco,
que contemple um conjunto de acções estratégicas e
accione todos os instrumentos disponíveis para permitir
a mais rápida resolução dos problemas económicos,
sociais e culturais do distrito, designadamente através
da adopção de um programa orientado para a moder-
nização e diversificação do tecido produtivo e para a
mobilização do investimento público e privado.

Aprovada em 27 de Fevereiro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Declaração de Rectificação n.o 6/97

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 52-C/96 (Orçamento do Estado para 1997), publicada
no Diário da República, 1.a série, n.o 299 (3.o suple-
mento), de 27 de Dezembro de 1996, saiu com as seguin-
tes incorrecções, que assim se rectificam:

No n.o 3 do artigo 29.o, na redacção dada ao n.o 8
do artigo 80.o do Código do IRS, onde se lê «de har-
monia com o disposto no n.o 6 do artigo 55.o» deve
ler-se «de harmonia com o disposto no n.o 7 do
artigo 55.o».

No n.o 1 do artigo 40.o, onde se lê «até ao limite
de 1 530 000$» deve ler-se «até ao limite de
1 530 000 000$».

Assembleia da República, 27 de Fevereiro de
1997. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 58/97
de 19 de Março

Considerando que a política externa do Estado com-
preende uma vertente cultural de importância crescente,
em cuja concepção e execução o Ministério da Cultura
é chamado a prestar uma colaboração activa;

Considerando que cabe ao Ministério da Cultura asse-
gurar o suporte de representação de Portugal nas orga-
nizações com competência na área da cultura, parti-
cipando na negociação e execução de projectos gerados
em tais organizações;

Considerando que a intervenção da União Europeia
há muito que deixou de ter um carácter exclusivamente
económico e que o Tratado da União Europeia tem
um novo capítulo dedicado à cultura;

Considerando que, nestes termos, se torna necessário
preparar, estudar e acompanhar a intervenção do Minis-
tério da Cultura nas sessões do Conselho da União Euro-
peia ou em outras reuniões desta organização;

Considerando as vantagens de centralizar num único
serviço a informação relativa às acções de intercâmbio
levadas a cabo por outros serviços ou organismos do
Ministério, por forma que constantemente seja possível
ter-se uma visão de conjunto das relações externas e
desde que tais organismos não tenham competência
internacional;

Considerando que é necessário difundir todas as
acções com o estrangeiro levadas a cabo por organismos
ou serviços dependentes do Ministério da Cultura;

Considerando, por outro lado, a relevância que se
atribui à formação pós-universitária nas disciplinas da
cultura, em particular quando se trate de artistas, intér-
pretes ou executantes;

Considerando que a importância crescente da ver-
tente cultural das relações do Estado, quer a nível
interno, quer a nível internacional, implica a reformu-
lação das disposições do Decreto Regulamentar
n.o 56/81, de 22 de Dezembro, que estabeleceu o quadro
geral de competências e atribuições do Gabinete das
Relações Culturais Internacionais, bem como dos res-
tantes diplomas que o completaram, designadamente
o Decreto Regulamentar n.o 13/83, de 22 de Fevereiro,
e o Decreto-Lei n.o 106-H/92, de 1 de Junho:

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

O Gabinete das Relações Internacionais, adiante
designado por GRI, é um serviço dotado de autonomia
administrativa, na dependência do Ministro da Cultura,
com a missão de contribuir para a divulgação externa
da cultura portuguesa.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — São atribuições do GRI:

a) Conceber, coordenar, apoiar ou financiar pro-
jectos de iniciativa pública ou privada que se
destinem a promover a cultura portuguesa no
estrangeiro ou a receber os valores culturais
estrangeiros em Portugal, em coordenação ou
sob orientação do Ministério dos Negócios
Estrangeiros (MNE);

b) Participar, sob a orientação do MNE, na nego-
ciação e conclusão dos acordos internacionais
de cooperação cultural, assegurando a respec-
tiva execução nas áreas da competência do
Ministério da Cultura;

c) Representar o Ministério da Cultura nas orga-
nizações internacionais com competência na
área da cultura, nomeadamente a UNESCO e
o Conselho da Europa, participando na nego-
ciação e na execução de projectos gerados em
tais organizações e que respeitem a áreas tute-
ladas por este Ministério;

d) Apoiar acções de formação pós-universitária no
estrangeiro, através de concessão de bolsas de



1257N.o 66 — 19-3-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

estudo de longa e de curta duração ou da con-
cessão de subsídios para o efeito;

e) Estudar e acompanhar os assuntos comunitá-
rios, quer no aspecto legislativo, quer conten-
cioso, respeitando o quadro institucional em
vigor;

f) Assessorar o Ministro da Cultura, designada-
mente na preparação de missões ministeriais ao
estrangeiro, na recepção de individualidades
estrangeiras em território nacional, na realiza-
ção de estudos sobre regimes que vigoram nou-
tros países, na preparação de diplomas legis-
lativos, na negociação de acordos ou contratos
com entidades estrangeiras;

g) Recolher, tratar e difundir toda a informação
relativa a acções com o estrangeiro levadas a
cabo por organismos ou serviços dependentes
do Ministério da Cultura;

h) Emitir parecer sobre as acções a que se reporta
a alínea anterior, quando solicitado ou quando
as mesmas sejam efectivadas por serviços que
não detenham competência específica para o
efeito;

i) Celebrar protocolos ou contratos com entidades
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras,
no âmbito das suas atribuições;

j) Assegurar a edição de publicações referentes
às actividades de divulgação que levar a cabo
ou de outro modo difundir as acções que
promova.

2 — O GRI tem competência para conceder subsídios
destinados a financiar acções no âmbito das suas
atribuições.

CAPÍTULO II

Órgãos e serviços

Artigo 3.o

Órgãos e serviços

O GRI compreende os seguintes órgãos e serviços:

a) Director;
b) Direcção de Serviços de Projectos e de Divul-

gação;
c) Direcção de Serviços de Relações Internacio-

nais;
d) Departamento de Assuntos Europeus;
e) Centro de Informação e Documentação;
f) Repartição de Serviços Administrativos.

Artigo 4.o

Director

1 — O GRI é dirigido por um director, coadjuvado
por um subdirector.

2 — Compete ao director:

a) Exercer os poderes de direcção, orientação e
disciplina em relação aos serviços e funcionários
do GRI;

b) Participar na elaboração da política governa-
mental no domínio da divulgação externa da
cultura, submetendo, para o efeito, propostas
ao Ministro da Cultura;

c) Assegurar a concretização da política cultural
externa definida pelo Governo, através da coor-

denação, organização e direcção eficazes dos
recursos afectos ao Gabinete;

d) Assegurar a representação do GRI, nomeada-
mente em comissões, grupos de trabalho ou
outras actividades de organismos nacionais e
internacionais;

e) Autorizar a realização de despesas e seu paga-
mento em actos de gestão corrente;

f) Exercer as demais competências nele delegadas
ou subdelegadas pelo Ministro da Cultura.

3 — O director é substituído, nas suas faltas ou impe-
dimentos, pelo subdirector, no qual pode delegar ou
subdelegar competências.

4 — O director e o subdirector são equiparados, para
todos os efeitos legais, a director-geral e subdirector-
-geral, respectivamente.

Artigo 5.o

Direcção de Serviços de Projectos e de Divulgação

À Direcção de Serviços de Projectos e de Divulgação
compete:

a) Conceber, propor e executar projectos de divul-
gação da cultura portuguesa no estrangeiro;

b) Emitir parecer sobre a organização de activi-
dades culturais destinadas ao estrangeiro da ini-
ciativa de outros serviços ou organismos do
Ministério da Cultura, quando estes não dis-
ponham de competência específica no domínio
das relações internacionais;

c) Colaborar na programação das actividades cul-
turais dos institutos e centros portugueses no
estrangeiro;

d) Recolher, tratar e difundir toda a informação
sobre as actividades de divulgação de cultura
portuguesa no estrangeiro;

e) Sem prejuízo de competências específicas de
outros serviços, preparar e apoiar financeira-
mente a participação portuguesa nas mostras
internacionais pluridisciplinares;

f) Conceber, coordenar e executar projectos de
divulgação de valores estrangeiros em Portugal.

Artigo 6.o

Direcção de Serviços das Relações Internacionais

À Direcção de Serviços das Relações Internacionais
compete:

a) Preparar a contribuição do Ministério da Cul-
tura em todos os actos relativos a tratados, acor-
dos ou convénios bilaterais ou multilaterais na
área da cultura;

b) Participar, com outros departamentos nacionais
e estrangeiros, sob orientação do MNE, na
negociação e conclusão dos acordos ou convé-
nios internacionais, assegurando a respectiva
execução nas áreas da competência do Minis-
tério da Cultura;

c) Estudar a efectivação, no estrangeiro e no País,
das actividades previstas no âmbito dos acordos
culturais;

d) Coordenar a efectivação no País dos programas
culturais que se verifiquem no âmbito dos orga-
nismos internacionais;
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e) Representar o Ministro da Cultura nas orga-
nizações internacionais com competência na
área da cultura, em particular na UNESCO e
no Conselho da Europa, através da participação
em reuniões ou missões internacionais;

f) Promover, coordenar e emitir parecer sobre a
instituição e atribuição de bolsas de estudo pós-
-universitárias ou de apoios em regime de sub-
sídios avulsos em áreas e segundo critérios a
determinar anualmente, no âmbito das compe-
tências do Ministério da Cultura;

g) Propor anualmente e de acordo com a legislação
em vigor, a constituição de uma comissão ad
hoc para apreciação e selecção dos pedidos de
bolsas de estudo referidos na alínea anterior.

Artigo 7.o

Departamento de Assuntos Europeus

1 — Ao Departamento de Assuntos Europeus com-
pete:

a) Estudar e acompanhar os assuntos da União
Europeia que se relacionem com a área de com-
petência do Ministério da Cultura;

b) Assegurar a representação do Ministério da Cul-
tura nos grupos de trabalho ou comités sectoriais
que funcionam junto dos órgãos comunitários;

c) Preparar a participação do Ministério da Cul-
tura nas sessões do Conselho da União Europeia
ou em outras reuniões no âmbito desta orga-
nização;

d) Proceder ao tratamento e distribuição da do-
cumentação proveniente das instituições comu-
nitárias;

e) Representar o Ministro da Cultura na prepa-
ração das respostas a dar no âmbito do con-
tencioso comunitário;

f) Elaborar as observações pertinentes, no âmbito
das questões prejudiciais que respeitem ao
Ministério da Cultura, remetendo-as ao MNE;

g) Promover reuniões internas para preparação da
posição do Ministério da Cultura a veicular
junto das instituições comunitárias;

h) Propor a representação nacional aos grupos de
trabalho ou comités sectoriais no âmbito das
atribuições do Ministério da Cultura.

2 — O Departamento de Assuntos Europeus é equi-
parado a direcção de serviços.

Artigo 8.o

Centro de Informação e Documentação

1 — Ao Centro de Informação e Documentação
compete:

a) Recolher informação e documentação junto das
organizações internacionais;

b) Recolher, sistematizar e organizar um banco de
dados passível de dar resposta aos pedidos
nacionais estrangeiros na área da cultura;

c) Assegurar canais de comunicação, a nível interno,
que permitam a circulação da informação.

2 — O Centro de Informação e Documentação será
coordenado por um técnico superior designado pelo
director.

Artigo 9.o

Repartição de Serviços Administrativos

1 — A Repartição de Serviços Administrativos com-
preende:

a) A Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo;
b) A Secção de Contabilidade, Tesouraria e Apro-

visionamento.

2 — À Repartição de Serviços Administrativos, atra-
vés da Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo,
compete:

a) Organizar os processos de admissão, requisição,
transferência e quaisquer outras formas de
mobilidade dos funcionários;

b) Organizar e manter actualizados os registos
biográficos;

c) Assegurar o expediente relativo ao pessoal;
d) Dar entradas e saídas ao correio do GRI, regis-

tar, classificar e proceder ao encaminhamento
dos documentos;

e) Expedir e distribuir a correspondência emanada
do GRI;

f) Organizar o arquivo corrente, mantendo-o ope-
racional e de fácil acesso;

g) Informatizar os arquivos.

3 — À Repartição de Serviços Administrativos, atra-
vés da Secção de Contabilidade, Tesouraria e Apro-
visionamento, compete:

a) Elaborar o projecto de orçamento do GRI e
apresentar os elementos indispensáveis à exe-
cução de balancetes e relatórios financeiros
periódicos e finais;

b) Organizar e manter actualizada a contabilidade,
processando, conferindo, liquidando e pagando
as despesas relativas à execução dos orçamentos;

c) Assegurar a cobrança e arrecadação de receitas;
d) Verificar as importâncias dos fundos permanen-

tes à sua guarda;
e) Assegurar os movimentos de tesouraria;
f) Organizar e manter actualizado o inventário dos

bens do GRI;
g) Realizar as acções necessárias à aquisição, con-

servação, reparação, locação e alienação de
quaisquer bens móveis ou imóveis afectos ao
GRI;

h) Zelar pela segurança e higiene dos edifícios em
que os serviços se encontram instalados.

CAPÍTULO III

Administração financeira e patrimonial

Artigo 10.o

Instrumentos de gestão

1 — A gestão financeira e patrimonial do GRI é dis-
ciplinada pelos seguintes instrumentos de gestão pre-
visional:

a) Plano anual de actividades;
b) Orçamento anual;
c) Relatórios de actividades e financeiro.
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2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
podem ainda ser elaborados programas plurianuais de
actividades e financeiros.

Artigo 11.o

Receitas

1 — Constituem receitas do GRI, além das dotações
que lhe sejam atribuídas no Orçamento do Estado:

a) Os subsídios e comparticipações que lhe forem
concedidos por quaisquer entidades de direito
público ou privado, nacionais ou estrangeiras;

b) O produto da venda de publicações e outros
trabalhos editados pelo GRI, bem como dos
direitos de propriedade intelectual aos mesmos
referentes;

c) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atri-
buídas por lei, contrato ou outro título.

2 — As receitas enumeradas no número anterior são
afectas ao pagamento das despesas do GRI mediante
inscrição de dotações com compensação em receitas.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 12.o

Quadro

O GRI dispõe do quadro de pessoal dirigente cons-
tante do mapa anexo ao presente diploma, bem como
do quadro de pessoal a aprovar por portaria conjunta
dos Ministros das Finanças e da Cultura e do membro
do Governo responsável pela Administração Pública

Artigo 13.o

Transição de pessoal

1 — O pessoal do quadro do Gabinete das Relações
Culturais Internacionais, adiante abreviadamente desi-
gnado GRCI, bem como, mediante requerimento, o pes-
soal requisitado e destacado, e o pessoal pertencente
ao quadro da Direcção-Geral dos Serviços de Gestão
e Organização, em serviço no GRCI, transitam para
o quadro do GRI, de acordo com as regras seguintes:

a) Para a mesma carreira, categoria e escalão que
o funcionário possui;

b) Para carreira que integra as funções desempe-
nhadas pelo funcionário, respeitadas as habilita-
ções legalmente exigidas em categoria e escalão
que resulte da aplicação das regras estabelecidas
no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro;

c) A categoria referida na alínea anterior corres-
ponde à mais elevada que comporte remune-
ração indiciária imediatamente superior à efec-
tivamente auferida na categoria de origem.

2 — Nas situações previstas na alínea b) do número
anterior, será considerado, para efeitos de promoção
e progressão, o tempo de serviço prestado em idêntico
desempenho na categoria de que transitam.

3 — A transição de pessoal para o quadro do GRI
é feita por lista nominativa aprovada por despacho do

Ministro da Cultura, sujeita a fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas e publicação no Diário da República.

Artigo 14.o

Distribuição de pessoal pelos serviços

A distribuição de pessoal pelos diversos serviços é
feita mediante despacho do director do GRI, tendo em
conta as necessidades de serviço e as qualificações dos
funcionários.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 15.o

Cessação das comissões de serviço

1 — Com a entrada em vigor do presente diploma
cessam as comissões de serviço do pessoal dirigente ante-
riormente nomeado em cargos dirigentes do GRCI.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior
e até à nomeação dos novos titulares, o pessoal referido
manter-se-á em funções de gestão corrente nas unidades
orgânicas que sucedam ou integrem funcionalmente as
competências daquelas em que se encontravam nomea-
dos.

3 — A identificação nominal das situações previstas
no número anterior será efectuada por despacho do
Ministro da Cultura.

4 — Sempre que a complexidade e responsabilidade
do conteúdo funcional dos cargos referidos o justificar,
poderão os mesmos, alternativamente, ser exercidos em
regime de substituição, podendo tal nomeação recair
nos titulares das comissões de serviço cessantes.

5 — O disposto no número anterior não prejudica
a possibilidade da sua renomeação nos novos cargos,
nos termos da lei.

Artigo 16.o

Concursos, contratos, requisições e destacamentos

1 — Mantêm-se válidos os concursos abertos ante-
riormente à data de entrada em vigor do presente
diploma, bem como os contratos de pessoal que se
encontrem em execução, exceptuada a ocorrência, auto-
mática ou superveniente, de fundamentação para a sua
cessação a qualquer título.

2 — Mantêm-se até ao termo da sua validade, salvo
despacho em contrário a emitir no prazo de 30 dias
após a transição para o novo quadro de pessoal, as requi-
sições e destacamentos de pessoal do GRCI noutros
serviços ou destes no GRCI.

3 — Até à aprovação do quadro de pessoal do GRI,
mantêm-se ao serviço os funcionários da ex-Direcção-
-Geral dos Serviços de Gestão e Organização que aí
desempenhem funções.

Artigo 17.o

Sucessão

Todas as referências feitas na lei ou em negócio jurí-
dico ao GRCI entendem-se feitas ao GRI, a partir da
data da entrada em vigor do presente diploma
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Artigo 18.o

Norma revogatória

São revogados os Decretos Regulamentares
n.os 56/81, de 22 de Dezembro, e 13/83, de 22 de
Fevereiro.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da respectiva publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Dezembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Manuel Maria Ferreira Carri-
lho — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Fevereiro de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

ANEXO

Quadro de pessoal dirigente do GRI a que se refere o artigo 12.o

Grupo de pessoal Categoria
Número

de
lugares

Dirigente . . . . . . . . . . . . Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . 3

Decreto-Lei n.o 59/97

de 19 de Março

A entrada em vigor da nova orgânica do Ministério
da Cultura, através do Decreto-Lei n.o 42/96, de 7 de
Maio, implica desde logo a criação de uma secretaria-
-geral, à semelhança daquilo que já existe nos restantes
ministérios.

A Secretaria-Geral do Ministério da Cultura vai ser
o organismo de suporte de grande parte, se não da tota-
lidade, dos organismos dependentes e tutelados pelo
Ministro da Cultura, quer em termos técnicos, quer em
termos operacionais. Convém aqui fazer notar que
mesmo os gabinetes dos membros do Governo da área
da cultura se vão apoiar substancialmente neste novo
organismo, bem como todas as estruturas informais, isto
é, comissões e grupos de trabalho, criados pelos refe-
ridos membros do Governo.

O apoio da Secretaria-Geral não se fica, contudo,
apenas pelo que se acabou de dizer. Na verdade, a res-
pectiva capacidade técnica, quer a referente à área de
recursos humanos, quer a da área do orçamento, por
exemplo, vão servir de orientação e coordenação para
os restantes organismos.

Impõe-se assim a consagração legal da estrutura orgâ-
nica da Secretaria-Geral, em ordem a garantir a sua

harmoniosa articulação com os restantes serviços do
Ministério da Cultura.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1

do artigo 201.o da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Atribuições e competências

Artigo 1.o

Natureza

A Secretaria-Geral, adiante designada por SG, é um
serviço central do Ministério da Cultura, adiante desig-
nado por MC, dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.o

Atribuições

São atribuições da SG a concepção, o estudo, a coor-
denação e o apoio técnico, nomeadamente nos domínios
do planeamento, da gestão dos recursos humanos, finan-
ceiros e patrimoniais, das relações públicas e da do-
cumentação e difusão na área da cultura.

Artigo 3.o

Competências

Compete à SG:

a) Prestar apoio técnico e administrativo aos gabi-
netes dos membros do Governo da área da cul-
tura, bem como aos serviços, comissões e grupos
de trabalho daquela área que não disponham
de meios apropriados;

b) Assegurar a gestão, selecção e formação do pes-
soal dos serviços do MC, bem como dos orga-
nismos sob a superintendência e tutela do Minis-
tro da Cultura, em articulação com estes;

c) Elaborar estudos e propor medidas conducentes
à melhoria do funcionamento dos serviços do
MC no que respeita a estruturas e métodos de
trabalho, bem como a sua criação e reorga-
nização;

d) Promover a recolha e tratamento de informação
e documentação que se reporte à área da cultura
ou que para a mesma tenha interesse;

e) Colaborar na elaboração de programas plu-
rianuais de investimento do MC e coordenar
a avaliação e selecção de projectos de inves-
timento a propor pelos serviços daquele Minis-
tério;

f) Realizar actividades de avaliação e controlo de
execução do orçamento e do plano relativos ao
MC;

g) Tomar a seu cargo a guarda, a conservação e
a administração dos imóveis ocupados pelo MC,
à excepção daqueles atribuídos a outros ser-
viços;

h) Assegurar as relações públicas, a divulgação, o
mecenato e outras funções de natureza comum
aos diversos serviços do MC e aos organismos
sob a superintendência e tutela do Ministro da
Cultura, bem como outras funções por este
determinadas.


